
Exmo. Prefeito José Raimundo Araújo de Sousa, a Casa Legislativa, vem por meio

deste solicitar de Vossa Senhoria, Projeto de Lei que institua o "centro do zoonoses", no

município de Ourolândia, para os devidos cuidados dos animais de ruas.

Neste contexto levando em consideração o grande número de animais abandonados

na cidade, e que correm o risco de transmitirem diversos tipos de doenças para a população.

Por sua relevância de inquestionável interesse público, a criação do "Centro de

Zoonoses" se faz necessária para controlar o fluxo de animais abandonados e doentes, ainda,

preservar a saúde da população, protegendo-a, mediante o emprego de conhecimentos

especializados de profissionais capacitados.

Requeiro ainda que seja observado no Projeto de Lei sobre o dever do poder

público municipal de manter os animais apreendidos em local seguro, e que sejam feitas

medidas de segurança observando o grau em que se encontra a zoonose do animal.
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Certos do pronto atendimento, elevamos votos de estima e consideração.
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